
CNPJ. 74.354.168/0001-31 
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AUTOGRAFO DE LEI N°. 16/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017. 

Aprova conforme redação o Projeto de Lei Complementar n° 
02/2017, de 15 de setembro de 2017, de autoria do 
Executivo que, "DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA NO 
MUNICÍPIO DE NOVAIS E DÁ OUTRAS 
PROVID'tNCIAS". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, Comarca de Catanduva, 
!S:iid: ce São Paulo, na sua 48 Sessão Extraordinária, do dia 21 de setembro de 2017, 

:ase na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno; 

AP ROVA: 

Art. 12 
- Esta Lei institui o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

clispondo sobre os direitos e obrigações, que emanam das relações jurídicas dos 
J~CSié :es e tomadores de serviços e da fazenda pública municipal. 

CAPÍTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seção I 
Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. r -O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato 
prestação de serviços constantes da lista abaixo, ainda que esses não se 

.z~::JaJrn como atividade preponderante do prestador. 

LISTA DE SERVIÇOS 

- Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 

mt.:l%iJ•:os e sistemas de informação, entre outros formatos, e 

- - Elaboração de programas de computadores, inclusive 
_ eletrônicos, independentemente da arquitetura 
_:JVa da máquina em que o programa será executado, 

tab 
de uso de 

1 

VLR 
ANUAL 

ALÍQUOTA 

3% 

R$ 237,36 3% 

R$ 237,36 3% 

R$ 237,36 3% 
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de Lei n° 1612017, de 22/09/2017. 

- Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
= .... <1ção e manutenção de programas de computação e 

de dados. 
- Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 

- eletrônicas. 
- Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos 
.::Jo, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
~ a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto 
.buição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de 

Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de 
"'rode 2011 , su 'eita ao ICMS . 
n iços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 

- - Exploração de salões de festas, centro de convenções, 
._ .......... ,nos virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, 

-, auditórios, casas de espetáculos, parques de 
. .., s, canchas e congêneres, para realização de eventos 
~zócios de ual uer natureza. 

- Locação, sublocação, arrendamento, direito de 
gem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de 
. Ja, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

reza. 
· - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras 
_'Ufas de uso tem orário. 

- - erviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

R$ 237,36 

R$ 237,36 

R$ 237,36 

3% 

3% 

3% 

3% 

5% 

5% 

5% 

5% 

-Medicina e biomedicina. R$ 431 ,57 3% 
- : - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, 

terapia, quimioterapia, ultra- sono grafia, ressonância R$ 431 ,57 3% 
-ética, radiolo ia, tomo afia e con êneres. 

Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, 
-·cômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios 

R$ 388,42 
R$ 388,42 
R$ 388,42 
R$ 388,42 

a. R$ 388,42 

3% 

3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
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- J9 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento 
- ico e mental. 

artificial, fertilização in vitro e 

- 9 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 

..:.._ - Planos de medicina de grupo ou individual e 
ênios para prestação de assistência médica, hospitalar, 

,_::, - Outros planos de saúde que se cumpram através de 
s de terceiros contratados, credenciados, cooperados 
as pagos pelo operador do plano mediante indicação 

eficiário. 
de medicina e assistência veterinária e 

e zootecnia. 

artificial, fertilização m vitro e 

órgãos e 

R$ 388,42 

R$ 431 57 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

R$ 172,64 3% 

de atendimento e assistência médico- 3% 
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mamcuros, pedicuros e 
~gêneres. 

- - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e 
gêneres. 

....! - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e 
ajs atividades físicas . 

- - erviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, 
anismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
iente, saneamento e con êneres. 

- . - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, 
lo ·a, urbanismo, aisa ismo e con êneres. 

- 2 - Execução, por administração, empreitada ou 
~preitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 

- ca e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 
· ção de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
.lplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 
tagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 

.ecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
1ços fora do local da prestação dos serviços, que fica 

.... to ao ICMS. 
- 3 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 

.:'dos organizacionais e outros, relacionados com obras e 
....... ,ços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 

• tcos e ro · etos executivos ara trabalhos de en enharia. 
- ...! - Demolição. 
- - - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 

::adas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento 
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora 
.oca! da resta ão dos servi os, ue fica su ·e i to ao ICMS . 

- Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
-nnas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas 
;esso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 
·ervtço. 

- - - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de 

R$ 172,64 

R$ 172,64 
R$ 172,64 

R$ 172,64 

R$ 172,64 

R$ 323,69 

R$ 237,36 

R$ 323,69 

R$ 237,36 

R$ 237,36 

R$ 388,42 

R$ 172,64 

2% 

2% 

2% 

2% 

3% 
3% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

3% 

3% 

R$ 172,64 3% 
- V arrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, tJl 

clagem, separação e destinação final de lixo, rejeites e 3% ( 
ws resíduos uais uer. ' ·. ~ 

------------~--~----------------------------~--------~--------~J 1f ~· 
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rafo de Lei n° 1612017, de 22/09/2017. 

- O - Limpeza, manutenção e conservação de vias e 
;radouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, 
Jms e con êneres. 

- 1 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
ores. 

- • :2 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer 
:rreza e de a entes físicos, uímicos e bioló icos. 

R$ 172,64 

R$ 258,93 

3% 

3% 

5% 

R$ 172,64 3% 

- Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 
_ :aração de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 

"'ascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, 

utenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por 
s uer meios. 

- - - Escoramento, contenção de encostas e serviços 

baías, 

interpretação), 

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 
.-]agem, concretação, testemunbagem, pescaria, 
!Ilulação e outros serviços relacionados com a exploração 

!Xplotação de petróleo, gás natural e de outros recursos 
-erais. 

- _ - Nucleação e bombardeamento de nuvens e 
- êneres. 
- erviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 

cacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal 
ual uer rau ou natureza. 

• - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e 
o r. 

2 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 

R$ 172,64 4% 

5% 

5% 

R$ 323,69 5% 

5% 

5% 

3% 

2% 

_.:acionai, avaliação de conhecimentos de qualquer R$ 258,93 2% 
:.reza. 

- erviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e 

-L..'" .u"JU:'-L:<..IRO SERRANO, 275 - CEP. 15 885-000 - CENTRO - FONE/ FAX: (77) 3561-1279 e 3 61-12, 
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""' ~· ' afo de Lei n° 16/2017, de 22/09/2017. 
- _l - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-

.·ice condominiais, flat, apart-hoteis, hotéis residência, 
- dence-service, suiteservice, hotelaria marítima, motéis, 

ões e congêneres; ocupação por temporada com -
-necimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, 

_:mdo incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto 
Si ~e Serviços). 
~~- 2 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação 

execução de programas de turismo, 
. . 

passeiOs, viagens, -
.:2 ~:rrsões, hospedagens e congêneres . 
. iJ 3 - Guias de turismo. R$ 258,93 
l_t - Serviços de intermediação e congêneres. -

I - Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
--bio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde R$ 302,11 

~ _e planos de previdência privada. 
~. J2 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
-.-:os em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. -
~J....'":3 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

R$ 302,11 
~~nos de propriedade industrial, artística ou literária. 
:JJ -t - Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

tos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia -
?.~chising) e de faturização (factoring). 
~' -,5 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 

eis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 
-

tens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
~adorias e Futuros, por quaisquer meios. 

):.1 6- Agenciamento marítimo. -~ 

I -
].91 -Agenciamento de notícias. ~ -
_:Lfs - Agenciamento de publicidade e propaganda, 

R$ 258,93 
~ •• sive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 

_)_( 9 - Representação de qualquer natureza, inclusive 
R$ 258,93 

~ ~cial. 
. J. J - Distribuição de bens de terceiros. R$ 258,93 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, 
-

~azenamento, vigilância e con2êneres. 
- - Guarda e estacionamento de veículos terrestres . -

~!:lotores, de aeronaves e de embarcações. 
'.n 2 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, -

~-...,a« e semoventes . 
. _:_ ~3 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. -
'J).! - Armazenamento, depósito, carga, descarga, -

ção e guarda de bens de qualquer espécie. 
c- Serviços de diversões, lazer, entretenimento e -

3% 

3% 

3% 

5% 

5% 

4% 

5% 

3% 

5% 
5% 

3% 

2% 

2% 

3% 

3% 

3% 

3% 
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~~êneres . 
..::.L.J - Espetáculos teatrais. 
~2 - Exibições cinematográficas. 
·::.o3 - Espetáculos circenses. 
-: ~..:- Programas de auditório. 
~ 

~-Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. -
_:;....,6 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 

- - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, 
ertos, recitais, festivais e con êneres. 

- Competições esportivas ou de destreza fisica ou 
ectual, com ou sem a participação do espectador. 

.:: -Execução de música. 

3 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de 
tos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 

:ües, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
.::êneres. 
-+-Fornecimento de música para ambientes fechados ou 
mediante transmissão or ual uer recesso. 
~ - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 

à fonografia, fotografia, 

de 

- 3% 
- 3% 
- 5% 
- 3% 
- 5% 
- 5% 

5% 

5% 
5% 
5% 

R$ 172,64 
5% 

R$ 172,64 
3% 

5% 

3% 

2% 

3% 

R$ 129,44 3% 

3% 

R$ 172,64 3% 

R$ 215,80 3% 

4% 
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rafo de Lei n° 1612017, de 22/09/2017. 

:Jlos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais 
.:::ucos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 

H -Serviços relativos a bens de terceiros. -
" - O l - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e 
_.:arga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e 

ervação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, R$215,80 
rores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e 

"'-.1es empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
_;_- J2- Assistência técnica. R$ 302,11 
~ '- :>3 - Recondicionamento de motores (exceto peças e 

-
~1es empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
u - 04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. -
r,_ :>5 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, 

-:rura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
vanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, R$ 215,80 
tura, acabamento, polimento e congêneres de objetos 

_ _:usquer. 

f:- 06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 
, 1pamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao R$ 215,80 

::s.lário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
1_.! 07- Colocação de molduras e congêneres. R$ 215,80 
~ 08 - Encadernação, gravação e douração de livros, 

-
;=" 1stas e congêneres. 
r .! 09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido 

R$ 172,64 
~lo usuário final, exceto aviamento. 
~ - 10- Tinturaria e lavanderia. ' .. .-\ R$ 172,64 
- li - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. R$ 172,64 

- 12- Funilaria e lanternagem. R$215,80 

~ ..: 13- Carpintaria e serralheria. R$ 215,80 
"' - 14- Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. R$ 215,80 

' - Serviços relacionados ao setor bancário ou 
anceiro, inclusive aqueles prestados por instituições -
anceiras autorizadas a funcionar pela União ou por 

quem de direito. 
: O l - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
:tão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de -

... entes, de cheques pré-datados e congêneres. 
:r~ .: 02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-

:rente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de -
upança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 

:-•• eridas contas ativas e inativas. 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 
2% 
2% 

2% 
2% 

5% 

5% 
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lutografo de Lei n° 16/2017, de 2210912017 . 

.:.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de 
~!'Illlinais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens 
: equipamentos em geral. 
I .: 04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, 

"lusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade 
.~::lanceira e congêneres . 

.: 05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 
:.1'dastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de 

:nítentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer 
~.mos bancos cadastrais. 
n.: 06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avtsos, 
. mprovantes e documentos em geral; abono de firmas; 
• leta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação 
• m outra agência ou com a administração central; 

:enciamento eletrônico de veículos; transferência de 
!tculos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução 

, C! bens em custódia. 
·· 5.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a 

ntas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive 
r telefone, fac-sími le, internet e telex, acesso a terminais de 
ndimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro 

.:.nco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato 
• demais informações relativas a contas em geral, por 
_.;:dquer meio ou processo. 
r.: .08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 

celamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
cilise e avaliação de operações de crédito; emissão, 

_ncessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência 
congêneres; serviços relativos à abertura de crédito, para 

'-!. ..aisquer fins. 
~ .: 09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 

- lusive cessão de direitos e obrigações, substituição de 
.;..!Ialltia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e 

:mats servtços relacionados ao arrendamento mercantil 
easing). 

·r: lO - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 
- ... sarnentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou 
. :nês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 

dusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por 
- :qumas de atendimento; fornecimento de posição de 

rança, recebimento ou pagamento; emissão de camês, 
'- ... has de compensação, impressos e documentos em geral. 
C 11 - Devolução de titulos, protesto de títulos, sustação de 
;-otesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 
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títulos e valores 

: 13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em 
~ - l, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 

contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou 
crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
~ecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
-necirnento, transferência, cancelamento e demais serviços 

... tivos à carta de crédito de importação, exportação e 
:antias recebidas; envio e recebimento de mensagens em 

z;aJ relacionadas a o era ões de câmbio. 
: 14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 

nutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de 
tto, cartão salário e con êneres. 

~ !5 - Compensação de cheques e titulos quaisquer; 
.1ços relacionados a depósito, inclusive depósito 

ti ficado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio 
- processo, inclusive em terminais eletrônicos e de 
:-:xlimento. 
: :6 Emissão, reem1ssao, liquidação, alteração, 

'elarnento e baixa de ordens de pagamento, ordens de 
J1to e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 

10nados à transferência de valores, dados, fundos, 
entos e similares, inclusive entre contas em eral. 

· : "'~ - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, 
~elamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por 

- : - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação 
:storia de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
- ão, reemissão, alteração, transferência e renegociação 
.::ontrato, emissão e reemissão do termo de quitação e 

::ais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

l - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
:roviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 

2 - Outros serviços de trans orte de natureza munici al. 
- Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, 
tábil comercial e con êneres. 

- 1 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 
:Jda em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, 

R$ 129,44 
R$ 129,44 

~.a, compilação e fornecimento de dados e informações de R$ 320,06 
uer natureza, inclusive cadastro e similares. 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

4% 

4% 

3% 

4REIRO SERRANO, 275 - CEP. 15 885-000 - CENTRO- FONE/ FAX: ( 17) 3561-1279 
süe: www.camaranovais.sp .gov.br e-mail: secretaria@camaranovais.sp.gov.b_r__,_ 



CNPJ. 74.354.168/0001-31 

Novaís-SP 

- - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
...._ __ , .... ..,o, inclusive de empregados ou trabalhadores, 

ou temporários, contratados pelo prestador de 

- Propaganda e publicidade, inclusive promoção de 
planejamento de campanhas ou sistemas de 

elaboração de desenhos, textos e demais 
licitários. 

R$ 258,93 2% 

R$ 237,36 3% 

3% 

R$ 258,93 3% 

R$ 215,80 3% 

3% 

3% 

3% 

R$ 323,69 3% e 
c~ 
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rafo de Lei n° 16/2017, de 22/09/2017. 
- .25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 

-:upaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 
Tos, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 

-.:.diodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 
r:truita . 
1 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a 

ntratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
bertura de contratos de seguros; prevenção e gerência 
riscos se uráveis e con êneres. 

' O 1 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a 
!ltratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 

rtura de contratos de seguros; prevenção e gerência de 
- ' OS se áveis e con êneres. 

- Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
rodutos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 

tas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
los de ca italiza ão e con êneres. 

Q I - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 
-.- .dutos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 

tas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos 
~ ca italização e con êneres. 
_ - erviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, 

terminais rodoviários, ferroviários e metroviários. 
l - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de 

o, movimentação de passageiros, reboque de 
~cações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, 
tços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer 

:..reza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
, ços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
1ços de armadores, estiva, conferência, logística e 
:!êneres. 
2 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, 
unentação de passageiros, armazenagem de qualquer 

-..reza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de 
o aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de 
... darias, lo ística e con êneres. 
3 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 

viários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
ive suas o erações, lo ística e con êneres. 

erviços de exploração de rodovia. 

R$ 323,69 

R$ 302, 11 

3% 

3% 

2% 

3% 

3% 

3% 

5% 

5% 
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rafo de Lei n° 16/2017, de 22/09/2017. 

:..: J l - Serviços de exploração de rodovia mediante 
rança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 
-~ução de serviços de conservação, manutenção, 

ramentos para adequação de capacidade e segurança de 
no, operação, monitoração, assistência aos usuários e 
_ ~ serviços definidos em contratos, atos de concessão ou 

:ermissão ou em normas oficiais. 

- Serviços de programação e comunicação visual, 
~~ ..... o industrial e congêneres. 

. - Serviços de programação e comunicação visual, 
=ho industrial e con êneres. 

- erviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
ão visual, banners, adesivos e con êneres . 

. - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, 

.:.zação visual, banners, adesivos e con êneres. 

- erviços funerários. 
- Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 

-~·es; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; 
..:unento de flores, coroas e outros parâmentos; 

_..,._.,..,baraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa 
utros adornos; embalsamento, embelezamento, 

.-.....::-.vação ou restauração de cadáveres. 
_ - Translado intramunicipal e cremação de corpos e 

,.~...__ de co os cadavéricos. 
~ - Planos ou convênio funerários. 

: - Cessão de uso de espaços em cemitérios para 
:3Dlento. 
- Serviços de coleta, remessa ou entrega de 

._ ...... ..cpondências, documentos, objetos, bens ou valores, 
taldlrsive pelos correios e suas agências franqueadas; 

- Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer 

R$ 172,64 

R$ 172,64 

R$ 258,93 

R$ 258,93 

5% 

3% 

2% 

3% 

3% 

3% 
3% 

3% 

5% 

5% 

2% 

5% 
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R$ 323,69 3% 

R$ 388 

R$ 302,11 3% 

comissários, 

R$ 302,11 5% 

R$ 323,69 5% 

assessoria de imprensa, 
3% 

3% 

3% 

5% 

§ 12 - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior 
.:us ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 22 - Ressalvadas as exceções expressas na lista supra, os serviços nela 
onados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

~.ldorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
..m.icação -ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ 32 - O imposto de que trata esta Lei incide ainda sobre os serviços 
•"'~ouos mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente f-

.:mte autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou 
"''o pelo usuário final do serviço. G /./ - )I'Y: 
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.. _ Jri!lro de Lei n° 16/2017, de 22/09/2017. 

§ 4Q - A incidência do imposto não depende da denominação dada ao 
o prestado. 

Art. 3Q- O imposto não incide sobre: 
I- As exportações de serviços para o exterior do País; 
II - A prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores 

s, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de 
edades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 

III - O valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o 
: dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a 
ções de crédito realizadas por instituições financeiras; 

N - Associações comunitárias e os clubes de serviço declarados de 
..:ade pública por ato do Executivo municipal, cuja finalidade essencial, nos termos dos 

tivos estatutos, e tendo em vista os atos efetivamente praticados, esteja voltado para 
- envolvimento da comunidade. 

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
volvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 

:esidente no exterior. 

Art. 4Q - O contribuinte do imposto é o prestador do serviço especificado 
u ta constante do artigo 2Q. 

§ 12 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao 
_.nnento de tributo ou penalidade pecuniária. 

§ 2Q - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
I - Contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que 

ntua o respectivo fato gerador; 
li - Responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua 

.gação decorra de disposição expressa desta Lei. 
§ 32 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às 

:ações que constituam o seu objeto, conforme disciplinado em regulamento. 

Art. 5°- O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local 
estabelecimento presta douro, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 

_ · rador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos Ia XXill, quando o imposto será 
.do no local: 

Do estabelecimento do tomador ou intermediário do 
serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na 
hipótese do § lQ do artigo 2Q desta Lei ; 

Da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e 
I. outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.04 da lista 

do artigo 22; 

Da execução da obra, no caso dos serviços descritos é 
II. no subi tem 7.02 e 7.17 da lista do artigo 22

; 

Da demolição, no caso dos serviços descritos n 
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e-mail: secretaria @camaranovais.sp.gov.br 



CNPJ. 74.354.168!0001-31 

Novaís-SP 
rafo de Lei n° 16/2017, de 22/09/2017. 

V. subitem 7.04 da lista do artigo 2º; 
Das edificações em geral, estradas, pontes, portos e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista do 
artigo 2º; 

Da execução da varrição, coleta, remoção, 
I. incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de 

lixo, rejeites e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos 
no subi tem 7.09 da lista do artigo 2º; 

Da execução da limpeza, manutenção e conservação 
11. de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, 

jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da 
lista do artigo 2º; 

Da execução da decoração e jardinagem, do corte e 
III. poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subi tem 7.11 da lista 

do artigo 2.2.; 
Do controle e tratamento do efluente de qualquer 

X. natureza e de agentes fisicos, químicos e biológicos, no caso dos 
serviços descritos no subi tem 7.12 da lista do artigo 2º; 

Do florestamento, reflorestamento, semeadura, 
adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de 
florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios; 

Da execução dos serviços de escoramento, contenção 
I. de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 

7.15 da lista do artigo 2º; 
Da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos 

11. no subitem 7.16 da lista do artigo 2º; 
Onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso 

III. dos serviços descritos no subi tem 11.01 da lista do artigo 2º; 
Dos bens ou do domicílio das pessoas vigiadas, 

IV. segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11 .02 da lista do artigo 2º; 

Do armazenamento, depósito, carga, descarga, 
V. anumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no sub item 

11 .04 da lista do artigo 2º; 
Da execução dos serviços de diversão, lazer, 

VI. entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos 
subitens do item 12, exceto o 12.1 3, da lista do artigo 2º; 

do Município onde está sendo executado o transporte, 
VII. no caso dos serviços descritos pelo item 16 da listado art. 2° 

Do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, 
Vill. na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos ( 

serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista do artigo 2º; 
Da feira, exposição, congresso ou congênere a que se c 
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rafo de Lei n° 16/2017, de 22109/2017. 

IX. referir o planejamento, organização e administração, no caso dos 
serviços descritos pelo sub item 17.1 O da lista do artigo 2!!; 

Do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, 
X. ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 

da lista do artigo 2!!. 
Do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 

XI. 4.22, 4.23 e 5.09; 
Do domicílio do tomador do serviço no caso dos 

xm. serviços prestados pelas administradoras de cartão de 
créditooudébitoedemaisdescritosnosubitem 15 .O 1 do art. 2°; 

Do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 
XN 10.04 e 15.09 do art. 2°. 

§1 o_ No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista do art. 2° 
:a lei, considera~se o corrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em 
~ território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 

quer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
·ssão de uso, compartilhado ou não. 

§ 2º - No caso dos serviços a que se refere o sub item 22.01 da lista do 
_go 2º, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste Município quando 
~ 1 exista extensão de rodovia explorada. 

§ 3º - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
belecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os 
iços descritos no subitem 20.01. 

§4°- O imposto passa a ser devido no local do estabelecimento do 
mador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
miciliado, quando o Município onde estiver a sede da empresa promover a concessão de 

enções, incentivos ou beneficios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base 
.:... cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, 
.::reta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da 

quota mínima estabelecida de 2% (dois por cento), exceto para os serviços a que se 
~ferem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista do art. 2° desta lei a esta Lei. 

Art. 6º - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o 
... ontribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou 
·emporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para 
~:n-acterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal , 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

§ 1 º - A existência de estabelecimento prestador é indicada pela 
:onjugação parcial ou total dos seguintes elementos: 
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rafo de Lei n° 16/2017, de 22109/2017. 

I - Manutenção de pessoal, materiais, máquinas, instrumentos e 
:=1pamentos necessários à execução do serviço; 

II - Estrutura organizacional ou administrativa; 
m- Inscrição nos órgãos previdenciários; 
IV - Indicação, como domicílio fiscal, para efeitos de tributos federais, 

::!duais ou municipais; 
V - Econômica de prestação de serviços, exteriorizada através da 

··cação do endereço em impressos e formulários, locação do imóvel, propaganda ou 
"'hcidade e fornecimento de energia elétrica ou água em nome do prestador ou do seu 

sentante. 
§ 22 - Havendo habitualidade na atividade do prestador de serviço, nos 

.trofes municipais, poderá ser exigida a inscrição municipal, a critério da Fazenda 
.... hca Municipal. 

Art. 72 - A incidência do imposto independe: 
I-Da existência de estabelecimento fixo; 
II - Do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou 

nistrativas, relativas à prestação do serviço; 
ID - Do recebimento do preço ou do resultado econômico da prestação de 

·1ÇOS. 

Seção II 
Da Base de Cálculo e da Alíquota 

Art. 8!1.- A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1!!. - Quando se tratar de prestação de serviço sob a forma de trabalho 
tamente pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calculado, por meio de 

cuotas fixas constantes da tabela do artigo 2!1.. 
§ 22 - O enquadramento será feito no ato da inscrição ou da alteração do 

de atividade, após levantamento e análises realizadas pelo fisco municipal, de acordo 
:n regulamentação por decreto. 

§ 3!1. - Para os efeitos deste imposto, considera-se preço do serviço, o 
r total das construções, obtido através de tabela a ser regulamentada por decreto, 

:..:mdo superior ao valor declarado pelo proprietário ou responsável, que não possuir as 
~s fiscais de prestação de serviço de toda a obra. 

§ 42 
- Não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços de 

.-1lquer natureza: 
I - O valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos 

-itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços do artigo 22; 

II- O valor das subempreitadas sujeitas ao imposto, no caso dos serviços 
• ·istos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços do artigo 22

. 

~AREIRO SERRANO, 275 · CEP. 15 885-000 - CENTRO - FONE/FAX: (17) 3561-
site: www.camaranovais.sp.gov.br e-mail: secretaria@camaranovais.sp.gov. br 



CNPJ. 74.354.168/0001-31 

Novaís-SP 

••rio de Lei n° 16/2017, de 22109/2017. 

Art. ~ - Aplicam-se, à base de cálculo do imposto, as alíquotas dispostas 
:.J de Serviços constante no artigo 22, com alíquota mínima de 2% (dois por cento) e 

,---... de 5% (cinco por cento). 
§ 1°. Os atos administrativos que criar beneficios ou modificação da base 

culo ou alíquota que deixarem de observar o disposto no art. 8°-A da Lei 
-~·ernentar 116/03, de 31 de julho de 2003, provocando à equivalência de valor a 
,,..-.::::ç.ito de alíquota inferior a mínima definida no caput serão considerados nulos. 

§ 2°. Excetua-se ao presente artigo os serviços a que se referem os 
•lll!I:s 7.02, 7.05el6.01 da lista do art. 2° desta Lei. 

Seção III 
Da Inscrição 

Art. 10 - O contribuinte deve promover sua inscrição no Cadastro Fiscal 
dores de Serviços antes do início de suas atividades, fornecendo à Prefeitura os 

••==('S e informações necessários para a correta fiscalização do tributo, nos formulários 
--=~ :'róprios, conforme disciplinado em regulamento. 

§ 12 - Para cada estabelecimento prestador de serviços haverá inscrição 

§ 2º - A inscrição não faz presumir a aceitação, peJa Prefeitura, dos dados 
apresentados pelo contribuinte, os quais podem ser verificados para fins de 

§ 32 - A concessão da inscrição fica condicionada ao atendimento das 
.. lflci.:LS a serem disciplinadas por decreto, para o exercício de cada atividade. 

§ 42 - No caso dos serviços do item 16 da lista do artigo 22, prestadores 
nlização de motocicletas, deverá ser atendida a legislação específica, antes da 

•c:!l~ da licença. 

Art. 1}0 - As pessoas fisicas deverão entregar cop1a da cédula de 
.. IXC:ii!e (RG), CPF e comprovante de endereço, no ato da inscrição, enquanto que as 

:rrídicas deverão entregar cópia do CNPJ, Contrato Social ou declaração de firma 
e comprovante de endereço, no ato do requerimento da inscrição. 

Ar t. 12° - Os prestadores de serviço sujeitos ao imposto, de 
-1ft-- dade com os subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços, previstos no artigo 22, 

roceder à escrituração nos livros, por obra a ser administrada, empreitada ou 

Ar t. 13° - Os contribuintes a que se refere o artigo 22 deverão atualizar os 
Serviço de Cadastro Fiscal do ISSQN, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 

Parágr afo único - No caso de alteração de endereço a atualização deverá r; 
-.._.."~"""':',v,,-." antes da mudança efetiva. ~1 

;1(··5 -:_ 
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ógrafo de Lei no 1612017, de 22/09/2017. 

Art. 14° - O contribuinte deve comunicar à repartição fiscal, dentro do 
- :azo de 30 (trinta) dias contínuos, contados da data de sua ocorrência, a cessação de 
_,vidades, a fim de obter baixa de sua inscrição, a qual será concedida após a verificação 

procedência da comunicação, sem prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao 
.tunicípio. 

Art. 15° - A emissão de nota fiscal de serviços ou recibo profissional de 
..:.utônomo (RP A), assim como a utilização de livros, formulários, declarações ou outros 
· urnentos necessários ao registro, controle e fiscalização dos serviços ou atividades 
~butáveis, para o registro das operações sujeitas ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
·atureza, são obrigatórios a todos os prestadores de serviços, observando-se ainda o 

wsposto no artigo 22 e seus parágrafos. 
§ 12 

- O disposto no "caput" deste artigo será aplicado aos demais 
.:~jeitos passivos ou responsáveis solidários, sempre que tal exigência se fizer necessária 

:-ela Fazenda Pública Municipal, em razão da peculiaridade da prestação de serviços. 
§ 22 

- Os livros e documentos fiscais previstos em regulamento somente 
:xxierão ser confeccionados e/ou utilizados, após prévia autorização por escrito da 
.ldministração, por intermédio da repartição competente. 

§ 32 - A confecção e/ou utilização de livros e documentos fiscais, sem a 
-utorização prevista no parágrafo anterior, sujeita tanto o sujeito passivo, quanto o 
- tabelecimento, que proceder a confecção, as penalidades cabíveis. 

§ 42 
- O sujeito passivo responde solidariamente pelas penalidades 

_plicadas, quando o estabelecimento que proceder a confecção for situado fora do território 
· Município. 

§ 52 - Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado 
_utônomo para o efeito exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para 
~olhimento do imposto relativo aos serviços nele prestados, respondendo a empresa pelos 
~ébitos, acréscimos de multas e juros, referentes a qualquer deles. 

§ 62 - No caso dos subitens 7.02 e 7.05 da Lista de serviços do artigo 22, 

..:.S notas fiscais deverão trazer a expressão: prestação de serviços. 
§ 72 - Os prestadores de serviços autônomos, a critério da Fazenda 

Pública Municipal, poderão ser obrigados à utilização dos livros e notas fiscais, com 
bservação sobre o regime de tributação. 

§ 82 - Todos os contribuintes enquadrados no regime mensal de apuração 
-..o ISSQN, inclusive regime especial, bem como os tomadores de serviço, prestarão, 
:'eriodicamente, a Fazenda Pública Municipal, informações referentes às suas atividades e 
_temais dados necessários ao controle da arrecadação e fiscalização, conforme disciplinado 
!til regulamento. 

§ 92 - O Escritório de Contabilidade, desde que cientificada a Diretoria 
lunicipal de Finanças, poderá manter sob sua guarda livros e documentos fiscais de seus 

dientes, exceto os talões de notas fiscais em uso, Alvará de Licença para Funcionamento, 
Alvará de Utilização de Imóveis, Alvará de Saúde e Alvará do Corpo de Bombeiros, 
Jevendo a exibição desse, à fi scalização, ser efetuada no local por esta indicado. 

Seção IV 
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Do Lançamento 

Art. 16° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza deve ser 
culado pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, exceto quando enquadrado pelo Fisco 

..!Ilicipal no regime de alíquota fixa. 
Parágrafo único -Nos casos de diversões públicas, previstos no item 12 

Lista de Serviços do artigo 2º, se o prestador do serviço não tiver estabelecimento fixo 
Yfunicípio, o imposto será calculado e recolhido diariamente. 

Art. 17° - Os lançamentos de oficio serão comurucados ao suJeito 
- 1vo, no seu domicílio tributário ou no local do fato gerador do ISSQN, acompanhados 
auto de infração e imposição de multa, quando necessário. 

Parágrafo único - Não sendo o sujeito passivo encontrado, será 
'" iderado notificado, por intermédio de edital publicado em jornal de circulação no 
::nicípio. 

Art. 18° - Quando o contribuinte quiser comprovar, com documentação 
• il, a critério da Fazenda Municipal, a inexistência de resultado econômico, por não ter 

do serviços tributáveis pelo Município, deve fazer a comprovação no mesmo prazo 
~belecido por este Código, para o recolhimento mensal do imposto. 

Art. 19° - O prazo para o início dos procedimentos de fiscali zação e 
:nologação do cálculo do contribuinte enquadrados no regime mensal ou especial, é de 5 

.... co) anos, contados da data da ocorrência do fato gerador, salvo se comprovada a 
.:tência de dolo, fraude ou simulação do contribuinte. 

Art. 20° - Os contribuintes que exercerem prestação de serviços, em 
ersos locais, terão lançamentos distintos, um para cada estabelecimento, inclusive os 
iissionais liberais. 

Art. 2r - Os tomadores de serviços, dos subitens 7.02 e 7.05 do artigo 
_- deverão recolher de forma mensal o imposto conforme disposto nos artigos 8º e 27. 

Parágrafo único - O lançamento será obrigatoriamente revisto por 
-ião do término da administração, empreitada ou subempreitada, para acerto de 

:-erença, se houver. 

Subseção I 
Do Levantamento Fiscal 

Art. 2r - A Administração Tributária poderá efetuar levantamento 
nômico para apuração do real movimento tributável, realizado pelo estabelecimento, 
determinado período. 

§ 1º - No levantamento fiscal, poderão ser usados quaisquer meios ç 
· ciários, bem como coeficientes médios de lucro bruto, preço unitário, movimentação de L 

4~ 
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6grafo de Lei n° 16/2017, de 22109/2017. 
::nercadorias utilizadas na execução dos serviços, encargos diversos, lucro bruto, bem como 
_utros elementos informativos. 

§ 22 - Os levantamentos fiscais poderão ser refeitos quando a 
-\dministração Tributária dispuser de novos elementos para o seu refazimento. 

§ 32 
- O disposto nos artigos anteriores se aplica integralmente aos 

· madores de serviços, responsáveis pela retenção do Imposto sobre serviços, conforme 
.:tspõe o artigo 27. 

Subseção 11 
Da Estimativa 

Art. 23° - Quando o volume, natureza ou modalidade da prestação de 
-erviços aconselhar tratamento fi scal mais adequado, o imposto poderá ser fixado por 
estjmativa, a critério da Fazenda Pública Municipal, por período indeterminado, 
bservadas as seguintes normas, baseadas em: 

I - Informações fornecidas pelo contribillnte e outros elementos 
~ormativos, inclusive estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente 
~cu lados à atividade; 

li - Valor médio dos serviços prestados; 
ill Total de horas trabalhadas multiplicadas pelo número de 

balhadores; 
IV - Total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou 

;erentes; 
V - Faturamento médio mensal de estabelecimentos de mesmo porte e 

:widade; 
VI - Outros meios que, a critério da Fazenda Pública Municipal, se 

~erem necessários. 
§ 1~ - O montante do imposto assim estimado será parcelado para 

-ecolhimento em prestações mensais. 
§ 22 - O valor da parcela mensal, a recolher, será fixada, a critério da 

-\drninistração Tributária, para um período de até 12 (doze) meses. 
§ 32 - Findo o período, fixado pela Adrnirustração Tributária, para o qual 

~ fez à estimativa, será prorrogado por igual período, sucessivamente, caso não haja 
::lanifestação da autoridade competente. 

§ 42 - Deixando de ser aplicado o regime de apuração do imposto por 
estimativa, por qualquer motivo ou a qualquer tempo, será apurado através de um 
ormulário especial, o preço real dos serviços e o montante do imposto efetivamente 

...:evido pelo sujeito passivo no período considerado, com base nos documentos e 
;::úormações que a Administração Tributária julgar necessários. 

§ 52 - Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o 
~urado, será ela: 

I - Se favorável ao fisco, recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
.:ontados da data da notificação, pela repartição competente; l 

II- Se favorável ao contribuinte, restituída dentro do prazo de 30 (trinta) 
6.as, ou compensada. 
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de Lei n° 16/2017, de 22/09/2017. 
§ 6!! - O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa, a 

- no da Fazenda Pública Municipal, poderá ser feito individualmente, por categoria de 
lecimento ou por grupos de atividades. 

§ 7!! - O lançamento procedido por estimativa, não dispensa o 
:ribuinte de emissão de documentos fiscais e respectiva escrituração. 

§ 8!! - A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspensa, a 
quer tempo, mesmo não tendo findado o exercício ou período, a critério da 
rnistração Tributária, seja de modo geral, individual ou quanto a qualquer categoria de 
lecimento, ou por grupos de atividades. 

§ ~ - A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para 
~rminado exercício ou período e, se for o caso, reajustar as prestações subseqüentes à 
5ào. 

§ 10° - Os demais procedimentos referentes ao regime especial serão 
rplinados por decreto, inclusive os procedimentos de compensação referente ao 
sto sobre serviços retido na fonte. 

Art. 24° - Feito o enquadramento do contribuinte no regime de 
ativa, ou quando da revisão dos valores, a Fazenda Pública Municipal notificá-lo-á do 

::.antum" do tributo fixado, do prazo e da importância das parcelas a serem mensalmente 
lliidas. 

Art. 25° - Os contribuintes enquadrados nesse regime serão 
unicados, ficando-lhes reservado o direito de reclamação, no prazo de 30 (trinta) dias 
.dos, contados do recebimento da comunicação. 

Subseção m 
Do Arbitramento 

Art. 26° - Nos seguintes casos, o valor das operações, o lançamento e a 
ça de tributos poderão ser arbitrados pela autoridade fiscal, sem prejuízo das 

:.:Uidades cabíveis: 
I - Quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o sujeito 

_J\'O embaraçar o exame de livro ou documentos necessários ao lançamento e à 
~hzação do tributo, ou se não estiver inscrito no cadastro fiscal; 

II- Quando o sujeito passivo não apresentar a guia de recolhimento e não 
::ar o pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza no prazo legal; 

III - Quando o sujeito passivo não possuir os livros, documentos, 
iários de notas fiscais e formulários a que se refere o artigo 15; 

IV - Quando o resultado obtido pelo contribuinte for economicamente 
pressivo, quando for dificil a apuração do preço, ou quando a prestação do serviço 

_ caráter transitório ou instável; 
V - Quando não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os 

entos necessários à fiscalização das operações realizadas, inclusive nos casos de 
..:.a_ extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais; 
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' grafo de Lei n° 16/2017, de 22109/2017. 
VI - Quando não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, 

_ s esclarecimentos exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou que 
-:.ào mereçam fé, por serem inverossímeis ou falsos; 

VII - Quando do exercício de qualquer atividade que constitua fato 
: erador do imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no órgão 
:ompetente; 

VIII - Quando os serviços forem prestados sem a determinação do preço 
u a título de cortesia. 

§ 12 - Para o arbitramento do preço do serviço serão considerados, entre 
utros elementos ou indícios, os lançamentos de estabelecimentos semelhantes, a natureza 

..110 serviço prestado, o valor dos serviços prestados cobrado pelos concorrentes, à 
-emuneração dos sócios, o número de empregados e seus salários. 

§ 2º- - Nos casos de arbitramento de preço para os contribuintes a que se 
:e fere o artigo 6º-, § 1°, itens I, li, III, IV e V, a soma dos preços, em cada mês, não poderá 
-er inferior à soma dos valores das seguintes parcelas referentes ao mês considerado: 

:onsumidos; 
1. Valor das matérias - primas, combustíveis e outros materiais 

2.Total dos salários pagos; 
3.Total da remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes; 
4.Total das despesas de água, energia elétrica e telefone; 
5.Aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados para a 

prestação dos serviços, ou 1% (um por cento) do valor desses bens, se forem próprios. 
§ 3º- - O arbitramento referir-se-á, exclusivamente, aos fatos ocorridos no 

reríodo em que se verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste artigo. 
§ 4º- - Nas hipóteses previstas neste artigo, o arbitramento será fixado por 

despacho da autoridade fiscal competente, que considerará, conforme o caso: 
1. Os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo ou por outros 

contribuintes de mesma atividade, em condições semelhantes; 
2. Peculiaridades inerentes à atividade exercida; 
3. Fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico-fmanceira do 

sujeito passivo; 
4. Preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir à 

apuração; 
5. Na hipótese do inciso VII, realizado o arbitramento, será utilizada 

mscrição de oficio defmida em ato da Fiscalização Tributária; 
6. Do imposto resultante do arbitramento, serão deduzidos os pagamentos 

realizados no período; 
7. O arbitramento não exclui a incidência de atualização monetária, 

acréscimos moratórios e multa pecuniária sobre o débito de imposto que venha a ser 
apurado, nem da penalidade por descumprimento da obrigação acessória que lhe sirva de 
pressuposto. 

Seção V 
Das Formas e Prazos de Pagamento 
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Art. 27° - Fica estabelecida a obrigatoriedade a toda pessoa jurídica, 
:...beleci.da no Município, que contratar serviços junto a terceiros, de reter na fonte, a 
_!o de ISSQN, o montante devido sobre o respectivo valor do serviço, respeitada a 
_ !ação vigente, devendo, neste caso, proceder seu recolhimento até o dia 10 (dez) do 
... - subseqüente. A falta de retenção implica em responsabilidade da tomadora dos 

·1ÇOS. 

§ 12 - A não retenção implica em responsabilidade pelo crédito tributário 
:respondente, e sujeição às mesmas penalidades impostas ao contribuinte. 

§ 22 - O não recolhimento do imposto devido no prazo previsto, embora 
do o valor, implica em penalidades, conforme disciplinado na legislação. 

§ 32 - A pessoa jurídica deverá informar mensalmente ao Fisco 
;;nicipal, através de declaração a ser regulamentada, as informações referentes aos 
-yiços contratados e ao imposto retido na fonte. 

§ 42 - Quando se tratar de contratação de profissional autônomo sujeito a 
utação fixa, o tomador de serviços fica obrigado a exigir o comprovante de inscrição 

..nicipal e regularidade fiscal. 

Art. 28° - Nos casos de lançamento por homologação, o imposto será 
._ lhido mensalmente, aos cofres da Prefeitura Municipal, mediante o preenchimento de 
... tas de recolhimento, independentemente do prévio exame da autoridade administrativa, 
·! o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

§ 12 - É obrigatória a declaração das operações tributáveis ou sua 
-ência, mesmo que o tributo seja excluído por isenção, não a elidíndo, também, o fato de 

• haver tributo a recolher. 
§ 22 - Nos casos dos subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços, quando 

·uver apuração de diferença de imposto (ISSQN) devido pelo proprietário da obra, o 
.llor do imposto arbitrado poderá ser recolhido em até 10 (dez) parcelas, mensais, iguais e 
_cessivas, não podendo, o valor da parcela, ser inferior à R$ 10,00 (dez reais) para 

soas físicas e R$ 50,00 (cinqüenta reais) para pessoas jurídicas. 

Art. 29° - Nos casos dos autônomos, assim enquadrados, conforme 
· ·posto no § 12 do artigo 22, o valor da parcela do imposto será o constante do § 12 do 
:tigo 82, recolhido pelo contribuinte, anualmente, em parcela única, ou em até 10 (dez) 
z celas mensais. 

Art. 30° - O prazo, a que se refere o artigo 23, para o recolhimento da 
~cela mensal estimada, será até o dia 1 O (dez) do mês subseqüente ao da ocorrência do 
:_to gerador. 

Art. 31 o - As diferenças de imposto apuradas em levantamento fiscal, 
~onstarão de auto de infração e serão recolhidas dentro do prazo de (30) trinta dias 
~ontínuos, contados da data do recebimento da respectiva notificação, ou da publicação do fi) 
..Ã'O em jornal de circulação no município, sem prejuízo das penalidades cabíveis. f. ' :; -.· . 
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Seção VI 
Da Responsabilidade 

Art. 32° - São solidariamente responsáveis, conjuntamente com o 
• ntratante e o empreiteiro da obra, o proprietário do bem imóvel, o titular de seu domínio 

"Il ou o seu possuidor a qualquer titulo, em relação aos serviços que lhe forem prestados, 
:lallto aos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 do artigo 22, realizados sem a 

· umentação fiscal correspondente e sem a prova de pagamento do imposto. 
§ 12 - Os tomadores de serviços que se enquadrarem no disposto no 

:ngo 27, também são responsáveis solidários pelo imposto devido pelo prestador. 
§ 22 - Sem prejuízo do disposto no caput e no § 12 deste artigo, são 

• ponsáveis: 
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País 

_ cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 
n - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 

-:ermediária dos serviços descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 
- 14, 7.15, 7.17, 11.02, 17.05 e 17.09 da lista do artigo 22

. 

IIl - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que 
une ou isenta, na hipótese prevista no§ 42 do art. 32 desta Lei . 

§ 32 No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do 
posto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou 

-- tca tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. 
§ 42 No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de 

.-édito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das 
rerações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço. 

Seção VII 
Da Atualização Monetária e dos Encargos Moratórios 

Art. 33° - Aplica-se as normas gerais prevista na Lei Complementar n° 
.. 3/2001 , de 28 de dezembro de 2001, com suas alterações posteriores na atualização 

netária, juros e demais encargos moratórios. 

Seção IX 
Das Infrações 

Art. 34° - Aplica-se as normas gerais prevista na Lei Complementar n° 
3'2001, de 28 de dezembro de 2001, com suas alterações posteriores na aplicação de 

-.3-ações em face do disposto na presente lei. 

Seção X 
Das Disposições Finais 
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Art. 35° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
_:z:mdo seus efeitos a partir de Iº- janeiro de 2.018. 

Art. 36° - Ficam revogados as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 22 de setembro de 2017. 
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Presidente da Câmara 
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Vice-Presidente / -6 Secretário 
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